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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP 11680 

Lei n2 33, de 25 de fevereiro de 1965. 

Concede pensão a D!! :.~aria da Glória. 

O senhor Altivo Simonetti1 Vice J?.refeito 
em exercício da I'refei tura Mmlicipal da Estancia Balneária 
de Ubatuba, Estado de são Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 

Faz Saber que a Câmara :Municipal decre -
tou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica co:::icedida a :;::.;; 1:aria da 
vidor municipal Olinto Gomes 
mensal correspondente a meio 
te na recião. 

Glória, viúva do ser 
.J

dos Santos, a pensao 
salário ndnimo vige_!! 

Art. 2º- As despesas com a execu-ºão da presente lei corre
rão por conta da arrecadação da dÍvida ativa so -
bre a previsão orçamentária, devendo para os pro
ximos exercícios, ser feita consignação de verbas 
nos orçamentos. 

Art. 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário • 

U'oatuta, 25 de fevereiro de 1965. 

(a) Altivo S~~onetti 
Vice Prefeito em exercício 

2egistrada e puülicada na seção de Expe
diente do Serviço de Administração da J?.refeitura Kunicipal
da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São ?aulo, em 
25 de fevereiro de 1965. 

(a) José de Barros Morgado 
Chefe do Serviço de Administração. 


